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RENUNCIA A INSTANCIA ADMINISTRATIVA.

Importa renlncia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito
passivo de acdo judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois
do lancamento de oficio, com o mesmo objeto do processo administrativo,
sendo cabivel apenas a apreciacgdo, pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de
matéria distinta da constante do processo judicial (Sumula CARF n° 1).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso voluntario, por renuncia a instancia administrativa em razdo de propositura, pelo
sujeito passivo, de acdo judicial com 0 mesmo objeto do processo administrativo.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Gregorio Rechmann Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregério Rechmann Junior,
Marcio Augusto Sekeff Sallem e Renata Toratti Cassini.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario em face da decisdo da 3* Tuma da DRJ/CGE,
consubstanciada no Acordao n° 04-48.604 (p. 197), que julgou improcedente a impugnacao
apresentada pelo sujeito passivo.

Nos termos do relatorio da r. decisdo, tem-se que:
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 AÇÃO JUDICIAL E RECURSO VOLUNTÁRIO. MESMO OBJETO. RENÚNCIA À INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA.
 Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial (Súmula CARF nº 1).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário, por renúncia à instância administrativa em razão de propositura, pelo sujeito passivo, de ação judicial com o mesmo objeto do processo administrativo.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Cláudia Borges de Oliveira, Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Renata Toratti Cassini.
  Trata-se de recurso voluntário em face da decisão da 3ª Tuma da DRJ/CGE, consubstanciada no Acórdão nº 04-48.604 (p. 197), que julgou improcedente a impugnação apresentada pelo sujeito passivo.
Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:

PROCESSO
Trata-se de processo de Impugnação em face da obrigação tributária relativa a Contribuições Sociais Previdenciárias apurada mediante Auditoria Fiscal que resultou no lançamento de crédito fiscal lavrado na data de 21/11/2018, referente ao período de 03/2016 a 02/2017 resumidos nos seguintes demonstrativos:
/
/

LANÇAMENTO FISCAL.
Em resumo, segundo o Relatório Fiscal (fl. 153-159), e demais relatórios integrantes e complementares, foram consignados os seguintes pontos acerca do procedimento fiscal:
2. INÍCIO DA AUDITORIA FISCAL
2.2. O sujeito passivo foi notificado através do AudComP (Notificação de No. 00340/DRF/SDR/2018) em 25 de abril de 2018, sendo o prazo para o cumprimento desta notificação até 19 de junho de 2018. O AudComp trata-se de uma ferramenta eletrônica utilizada para que os contribuintes possam detalhar as origens das compensações efetivadas na GFIP. Vale destacar que, uma vez gerada a notificação, as rotinas automáticas de impressão, envelopamento e remessa ao contribuinte são realizadas pela Dataprev, conforme o Manual do AudComP. Após o prazo acima descrito o contribuinte não realizou os detalhamentos para esclarecer as compensações declaradas nas GFIP's.
Planilha 1:
/
Planilha 2:
/
2.3 Desta forma, o contribuinte foi Intimado através da Intimação SEORT/DRF/SDR, emitida com o número de controle Dossiê: 10010.043510/0418-97, sendo está feita por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicílio Tributário Eletrônico (DTE) perante a RFB, na data de 04/07/2018 às 10:29:55.
[...]
2.12 Após os prazos concedidos nas intimações e nas prorrogações a empresa retornou afirmando que as compensações declaradas em GFIP são decorrentes da desoneração de folha de pagamentos, são ajustes previstos no Ato Declaratório Executivo Codac no. 93, de 19 de dezembro de 2011.
1.1 3. DÉBITO PREVIDENCIÁRIO APURADO EM AUDITORIA FISCAL
3.1 Os valores consolidados neste Auto de Infração encontram-se relacionados no relatório "Multas Previdenciárias" e referem-se ao seguinte levantamento: Levantamento: MI � MULTA ISOLADA. Auto de Infração.
3.2 Este levantamento - MI - refere-se à multa isolada por falsidade da declaração, em decorrência de que, nas competências acima especificadas, o sujeito passivo não se encontra na condição de desonerado pela folha de pagamento, conforme previsto na Lei 12.546/2011 e suas alterações, assim como, pela insuficiência de esclarecimento e disponibilidade de documentos comprobatórios solicitados nas intimações acima citadas.
3.3 A Multa Isolada está sendo lavrada pelo fato de a empresa ter compensado com falsidade, através de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -GFIP as contribuições previdenciárias.
3.4 A empresa em epígrafe foi intimada, em diligência fiscal, através da Intimação SEORT/DRF/SDR a apresentar, por competência, documentos que comprovassem a origem dos créditos utilizados em compensações previdenciárias.
3.5 Portanto, por meio do Despacho Decisório, no Processo Administrativo Fiscal n°10580.725551/2018-97, as compensações, declaradas em GFIP no período de 12/2015, 13/2015 e de 01/2016 a 12/2016, foram consideradas indevidas. Vale salientar que, as competências 01/2015 a 11/2015 foram Homologadas.
[...]
3.9 A CPRB é recolhida em DARF e declarada na Declaração de Débitos e Créditos tributários Federais (DCTF), de forma centralizada no estabelecimento matriz, enquanto que as contribuições devidas sobre a folha de pagamento permanecem recolhidas em GPS e declaradas na GFIP, por estabelecimento.
3.10 Conforme o Ato Declaratório Executivo Codac no. 93, de 19 de dezembro de 2011, as empresas que desenvolvam as atividades abrangidas pela Lei no. 12.546/2011 devem lançar como compensação na GFIP o valor da contribuição previdenciária que deixarão de recolher sobre a folha de pagamento.
4 Ao analisar os documentos disponibilizados pela empresa em confronto com os sistemas corporativos da Receita Federal deparamos com os seguintes fatos abaixo relatados:
4.1 A empresa Guindastes Brasil Óleo e Gás Ltda, CNPJ 02.355.017/0001-97 tem por objetivo a atividade de: Carga e descarga (CNAE 52.12-5-00), como sua atividade econômica principal Este CNAE se encontra relacionado no rol das atividades que podem se enquadrar na desoneração da folha de pagamento, conforme consultas realizadas no SPED - Consulta Tabela, Tabela 5.1.1 - Códigos de Atividade, Produtos e Serviços à Contribuição sobre a Receita Bruta, também, no rol de empresas contantes na Tabela Anexo I da IN RFB no. 1.436, de 2013, bem como, no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, estes documentos encontram-se anexos a este processo.
4.2. Nas competências de: 12/2015, 13/2015; e de 01/2016 a 12/2016 a empresa alega que as compensações são decorrentes de ajuste previstos no ADE Codac no. 93/2011. A seguir planilha das compensações declaradas em GFIP para o período acima descrito:
Planilha 3:
/
Planilha 4:
/
4.3 Ao realizar pesquisa e análise aos sistemas corporativos da RFB, constatamos que a empresa, nos períodos acima descritos, não declarou sua opção por esta forma de tributação, conforme dispõe a Lei no. 13.161/2015 que transformou a opção em facultativa, sendo a manifestação feita da seguinte forma: ano de 2015, mediante o pagamento da CPRB relativa à competência dezembro de 2015; e a partir de 2016, mediante o pagamento da CPRB relativo a janeiro, e será irretratável para todo o ano-calendário, conforme se depara com os documentos anexos a este processo.
4.4 Em analise as GFIP declaradas, ao CONRET, CCORGFIP pelo contribuinte em epígrafe, notamos que o mesmo, nas competências: 13/2015, 01/2016, 02/2016, 04/2016 a 10/2016, declarou como origem das compensações períodos pretéritos de 05/2010 a 12/2012, desta forma solicitamos documentos e esclarecimentos através de Termo de Intimação Fiscal no. 1. Todavia, até o encerramento desta auditoria não houve esclarecimentos nem disponibilização dos documentos, mesmo sendo concedido prorrogação de prazo da intimação, documentos em anexo.
4.5 O contribuinte não realizou a retificação das GFIPTs no período da ação fiscal, fazendo somente para a competência 01/2015, consta guia retificada em anexo.
4.6 Desta forma, o valor original de R$ 6.952.653,94 (seis milhões, novecentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos) foi glosado, pois foi compensado indevidamente, conforme o acima mencionado.
5 As compensações indevidas ocorreram nas Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP - relacionadas na Planilha 3, abaixo, que demonstra em seus campos: 1- Competência: a competência da compensação considerada indevida; 2 - CNPJ: -número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do estabelecimento do sujeito passivo 3- Código de Controle: o número do código de controle atribuído a cada GFIP 4 - Data envio GFIP: data em que a Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social -GFIP � foi enviada pela empresa; 5- Ordem de Envio: o número da ordem de envio atribuído a cada GFIP;
6- Valor Compensado Indevidamente (R$): é o valor da compensação considerada indevida e informado pela empresa indevidamente.
Planilha 5:
/
6. Os fatos narrados neste relatório fiscal demonstram que as compensações indevidas foram comprovadamente realizadas com falsidade da declaração, o que induz à aplicação da multa isolada prevista no artigo 89, §10, da Lei n° 8.212/1991. A atitude ilícita do contribuinte restou evidenciada face que o sujeito passivo, nas competências acima, não se enquadravam como empresa desonerada pela folha de pagamento, como dispõe a Lei no. 12.546/2011 e suas alterações, bem como, os esclarecimentos e disponibilização dos documentos solicitados através de intimação.
7. O sujeito passivo, ao fazer inserir, em GFIP, informação de compensação que sabidamente não teria direito, reduziu deliberadamente o valor devido e o subsequente recolhimento de sua obrigação tributária para com a Seguridade Social. Desse modo, comprovado que a GFIP entregue pelo auditado veiculou uma informação sabidamente falsa, a Lei n° 8.212/1991, com redação dada pela Medida Provisória n° 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, comina pena de multa de 150% (cento e cinquenta por cento) do valor das contribuições que se informou ter compensado falsamente.
[...]
9. Representação Fiscal para Fins Penais - Foi verificado durante a ação fiscal que a referida empresa fez inserir em GFIP informação indevida de compensação, no período abrangido pelas referidas competências, reduzindo, dessa forma, o valor final das contribuições devidas à Previdência Social, conforme os termos deste Relatório Fiscal. Tal conduta configura, em tese, crime contra a ordem tributária ou Previdência Social, como o previstos no art. 297 do Código Penal, Decreto Lei 2.848/1940. O fato será objeto de Representação Fiscal para Fins Penais à autoridade competente, em relatório à parte.
CIENTIFICAÇÃO
Houve aperfeiçoamento do presente lançamento mediante a cientificação do sujeito passivo, realizada por meio Postal, via AR, em 30/11/2018 (fl. 58).
IMPUGNAÇÃO
O sujeito passivo apresentou Impugnação (fl. 165-175), na data de 26/12/2018 (fl. 1.64), com a juntada de documentos comprobatórios e alegação cujos pontos relevantes para apreciação do litígio são os seguintes:
1. PREÂMBULO FÁTICO
A Autora atua no ramo de carga e descarga, locação de equipamentos, locação de mão de obra, e transporte multimodal de produtos. Desde o ano de 2014, com o agravamento da crise financeira que se proliferou e vem assolando o pais, a empresa tem passado por grande dificuldade financeira, fruto do declínio na prestação de serviços e mão de obra, nas vendas e cancelamentos de diversos contratos que vêm comprometendo toda sua saúde financeira.
[...]
Como se não bastasse a crise econômica, em razão da sua mudança de sede e reestruturação do seu setor financeiro e de contabilidade no ano de 2016, a empresa Contribuinte sofreu grande abalo em sua estrutura fiscal e contábil, em virtude da demissão intempestiva de um colaborador do setor de contabilidade da empresa. Assim, foi realizada a contratação de um serviço terceirizado, junto à empresa EMDS Assessoria Empresarial Ltda. ME. (Doe. 01), para elaboração e aprimoramento da rotina fiscal e contábil da empresa e, especialmente, o levantamento e compensação de créditos tributários e previdenciários.
Iniciado o trabalho, a contabilidade contratada (terceirizada) indicou como alternativa contábil a compensação dos créditos tributários com as retenções dos serviços prestados pela empresa, outrora não realizado pelo setor interno de contabilidade (anterior).
Pois bem. Foram feitas as referidas compensações dos créditos por meio do Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, no período compreendido entre as competências 01/2015 a 13/2016. Assim/para o período de competência de 12/2015, 13/2015; e de 01/2016 a 12/2016, no valor de RS 6.952.653,94 (seis milhões novecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos).
[...]
Há de se ressaltar que todo o controle das demandas contábeis da empresa Contribuinte foi repassado à responsabilidade da contabilidade contratada (terceirizada), inclusive controle de prazos e atendimento à fiscalização (de acordo com o Cláusula 5° do Contrato - Doe. 01).
Aparentemente, diversos foram os erros contábeis cometidos pela contabilidade contratada (terceirizada), equívocos estes que estão sendo apontados por esta Receita Federal, mas que já vinham sendo apurados peia empresa, tanto foi assim que rescindiu imediatamente o contrato com a empresa de contabilidade terceirizada.
No entanto, importante destacar que, independentemente de eventuais equívocos cometidos pela empresa de contabilidade contratada, há evidentes erros procedimentais no presente Processo Administrativo Fiscal n° 10580.727169/2018-18, em especial a ausência de oportunização formal para retificação das compensações por meio da GFIP, o que determina inevitavelmente à ANULAÇÃO do Auto de Infração de Multa Previdenciária aplicada e ao aniquilamento total da Representação para Fins Penais endereçada ao Ilm° Sr. Dr. Delegado da Receita Federal do Brasil contra os responsáveis legais da empresa Contribuinte, como restará cabalmente demonstrado abaixa.
1.2 2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS - DA NÃO OPORTUNIDADE DA RETIFICAÇÃO ANTES DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
No âmbito do presente Processo Administrativo Fiscal, foi realizada diligência para verificação documentai, requerendo-se da Contribuinte, por meio de Notificações no AudComP, tão somente a apresentação de documentos, conforme reconhecido pelo Item 2.9 do Relatório Fiscal - REF1SC. Ou seja, em momento algum houve qualquer convocação formal oportunizando a empresa Peticionante a apresentar retificação de eventuais erros ou omissões na GFIP e compensações, para evitar a imputação do indigitado auto de infração de muita.
Importante esclarecer tal possibilidade é de cunho obrigatório à autoridade fiscal tendo em vista a aplicação das próprias regras relativas às penalidades decorrentes da apresentação da GFIP com incorreções ou omissões, à luz do quanto disposto na Instrução Normativa RFB n° 971, de 17 de novembro de 2009.
O disposto no Art. 472, da mencionada Instrução Normativa, é de clareza solar ao informar que não cabe lavratura de auto de infração se o contribuinte realizar a denúncia espontânea (retificação de erro ou omissão), ou seja, inexiste a penalidade caso a retificação seja realizada espontaneamente, em total consonância ao que aduz o Art. 138, do Código Tributário Nacional, que também faz menção à exclusão da responsabilidade peia infração em caso de denúncia espontânea.
Neste sentido, não poderia incidir penalidades pecuniárias sem que fosse oportunizado ao contribuinte a entrega espontânea de GFIP retificadora, em razão do quanto disposto no Art. 138, do CTN, que exclui a responsabilidade do infrator se houver denúncia espontânea da infração, ainda mais ao ver que o contribuinte que entregar tempestivamente a GFIP, e, após a entrega perceber a necessidade de retificação por algum erro ou omissão e realizar a retificação espontaneamente não poderá ser penalizado por descumprimento de obrigação acessória na forma da IN RFB 971/2009.
importante destacar que, o que se colocou como compensações supostamente falsas, em verdade pedem ter sido incompletas, nas quais haveria necessidade de retificação da GFIP, uma vez que a verificação da repercussão financeira nos períodos sempre se dá após a entrega da GFIP original correspondente.
[...]
Pelo acima exposto, percebe-se que a definição de "denúncia espontânea", para efeito de exclusão da responsabilidade por violação de regra que Impõe o cumprimento de obrigação acessória, conforme previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 2009, segue as linhas dispostas no art. 138 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional):
[Cita Jurisprudência do STJ]
Ocorre que o art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, aduz taxativamente a possibilidade de enquadramento das infrações decorrentes de obrigação acessória exigíveis pela via do Auto de Infração como beneficiárias do instituto da denúncia espontânea. Desse modo, fica afastada qualquer dúvida sobre a aplicabilidade do preceito ao caso em tela, já que as infrações apontadas pela são apuradas mediante auto de infração.
Ressalta-se que o próprio Manual da GFIP/SEFIP, com alterações determinadas pela Instrução Normativa RFB n° 880, de 16 de outubro de 2008, prevê a possibilidade de denúncia espontânea para retificação de GFIP com incorreções ou omissões, do qual se extrai o seguinte:
[...]
Percebe-se, portanto que a entrega da GFIP retificadora antes do início de qualquer procedimento fiscal, acompanhada, se for o caso, do pagamento das contribuições e dos acréscimos moratórios devidos, exclui a responsabilidade pelo cometimento de infrações decorrentes de erro ou omissão de informação na declaração, excetuada a penalidade relativa a atraso na entrega do instrumento declaratório original.
Ademais, deve o Fisco oportunizar o Contribuinte para exercer essa opção antes de efetuar qualquer lavratura de auto de infração, ainda mais em valores tão elevados quanto aos aqui guerreados, para resguardar a legalidade do procedimento fiscal e, mais, garantir a manutenção das atividades da Contribuinte, no caso, sua solvência e os mais de 400 (quatrocentos) empregados que permanecem ativos na empresa.
Certo é que a regular continuidade de atividades de produção de riquezas é valor que deve ser protegido, sempre que possível, reconhecendo-se, em oposição, os efeitos deletérios de qualquer obstáculo às atividades empresariais, consistentes na ruína não só da sociedade empresária, mas também de tudo e todos a ela vinculados direta ou indiretamente, vale dizer: trabalhadores, fornecedores, consumidores, parceiros negociais e a receita tributária do próprio Estado.
PEDIDO
Pelo exposto, requer a Contribuinte:
a) Que seja ANULADO o Auto de Infração de Multa no bojo do Processo Administrativo Fiscal n° 10580727169/2018-18, em razão da ausência de notificação formal desta Receita Federai pra retificação espontânea da GFIP pela Contribuinte antes da lavratura do auto de infração;
b) Que seja determinado o ARQUIVAMENTO da Representação para Fins Penais endereçada ao Ilm° Sr. Dr. Delegado da Receita Federal do Brasil, que teve como fundamento o referido Auto de Infração aqui demonstrado TOTALMENTE NULO;
c) Que seja oportunizado à Contribuinte exercer seu direito de denuncia espontânea para retificar eventuais erros ou omissões na GFIP e compensações de créditos previdenciários.
Na eventualidade de indeferimento dos pedidos adrede requeridos, o que certamente não se espera diante da nulidade procedimental apontada, que:
d) seja SUSPENSA a cobrança do Auto Infração de Multas Previdenciárias no Processo n° 10580.727169/2018-18 até que se esgote todo o debate até a última instância administrativa;
e) seja realizado parcelamento do crédito devidamente apurado, com redução de 40% (quarenta por cento), nos moldes do Art. 6o, da Lei 8218/1991.
A DRJ julgou improcedente a impugnação apresentada, nos termos do susodito Acórdão nº 04-48.604 (p. 197), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/03/2016 a 28/02/2017
DENÚNCIA NÃO ESPONTÂNEA. APÓS INÍCIO DE PROCEDIMENTO FISCAL.
Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados com a infração. A perda da espontaneidade se dá com a ciência do contribuinte do início de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização relacionados à infração e acarreta a aplicação de multa de ofício e a ineficácia de declaração retificadora.
MULTA ISOLADA.
Na hipótese de compensação indevida comprovada a falsidade da declaração apresentada, o sujeito passivo estará sujeito à multa isolada que terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.
REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS.
O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil formalizará representação fiscal para fins penais em autos separados, protocolizada na mesma data da lavratura do auto de infração, sempre que, no curso de procedimento de fiscalização resulte lavratura de auto de infração relativo a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
Cientificada da decisão exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o competente recurso voluntário (p. 220), esgrimindo suas razões de defesa nos seguintes pontos, em síntese:
* conexão / indissociabilidade dos processos administrativos decorrentes do procedimento fiscal;
* necessidade de suspensão da exigibilidade do crédito tributário decorrente de todos os processos administrativos vinculados; e
* da não oportunidade da retificação antes da lavratura do auto de infração � ausência de dolo, conluio ou fraude.
Sem contrarrazões.
É o relatório.

 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O Recurso Voluntário é tempestivo. Entretanto, não deve ser conhecido pelas razões abaixo detalhadas.
Conforme se infere do relatório supra, trata-se o presente caso de exigência de multa isolada por compensação indevida.
Conforme destacado pela DRJ, a Contribuinte apresentou a sua competente defesa administrativa, alegando que:
(...) atua no ramo de carga e descarga, locação de equipamentos, locação de mão de obra, e transporte multimodal de produtos. Desde o ano de 2014, com o agravamento da crise financeira que se proliferou e vem assolando o pais, a empresa tem passado por grande dificuldade financeira, fruto do declínio na prestação de serviços e mão de obra, nas vendas e cancelamentos de diversos contratos que vêm comprometendo toda sua saúde financeira.
[...]
Como se não bastasse a crise econômica, em razão da sua mudança de sede e reestruturação do seu setor financeiro e de contabilidade no ano de 2016, a empresa Contribuinte sofreu grande abalo em sua estrutura fiscal e contábil, em virtude da demissão intempestiva de um colaborador do setor de contabilidade da empresa. Assim, foi realizada a contratação de um serviço terceirizado, junto à empresa EMDS Assessoria Empresarial Ltda. ME. (Doe. 01), para elaboração e aprimoramento da rotina fiscal e contábil da empresa e, especialmente, o levantamento e compensação de créditos tributários e previdenciários.
Iniciado o trabalho, a contabilidade contratada (terceirizada) indicou como alternativa contábil a compensação dos créditos tributários com as retenções dos serviços prestados pela empresa, outrora não realizado pelo setor interno de contabilidade (anterior).
Pois bem. Foram feitas as referidas compensações dos créditos por meio do Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social - GFIP, no período compreendido entre as competências 01/2015 a 13/2016. Assim/para o período de competência de 12/2015, 13/2015; e de 01/2016 a 12/2016, no valor de RS 6.952.653,94 (seis milhões novecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta e três reais e noventa e quatro centavos).
[...]
Há de se ressaltar que todo o controle das demandas contábeis da empresa Contribuinte foi repassado à responsabilidade da contabilidade contratada (terceirizada), inclusive controle de prazos e atendimento à fiscalização (de acordo com o Cláusula 5° do Contrato - Doe. 01).
Aparentemente, diversos foram os erros contábeis cometidos pela contabilidade contratada (terceirizada), equívocos estes que estão sendo apontados por esta Receita Federal, mas que já vinham sendo apurados peia empresa, tanto foi assim que rescindiu imediatamente o contrato com a empresa de contabilidade terceirizada.
No entanto, importante destacar que, independentemente de eventuais equívocos cometidos pela empresa de contabilidade contratada, há evidentes erros procedimentais no presente Processo Administrativo Fiscal n° 10580.727169/2018-18, em especial a ausência de oportunização formal para retificação das compensações por meio da GFIP, o que determina inevitavelmente à ANULAÇÃO do Auto de Infração de Multa Previdenciária aplicada e ao aniquilamento total da Representação para Fins Penais endereçada ao Ilm° Sr. Dr. Delegado da Receita Federal do Brasil contra os responsáveis legais da empresa Contribuinte, como restará cabalmente demonstrado abaixa.
1.2 2. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS - DA NÃO OPORTUNIDADE DA RETIFICAÇÃO ANTES DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO.
No âmbito do presente Processo Administrativo Fiscal, foi realizada diligência para verificação documentai, requerendo-se da Contribuinte, por meio de Notificações no AudComP, tão somente a apresentação de documentos, conforme reconhecido pelo Item 2.9 do Relatório Fiscal - REF1SC. Ou seja, em momento algum houve qualquer convocação formal oportunizando a empresa Peticionante a apresentar retificação de eventuais erros ou omissões na GFIP e compensações, para evitar a imputação do indigitado auto de infração de muita.
Importante esclarecer tal possibilidade é de cunho obrigatório à autoridade fiscal tendo em vista a aplicação das próprias regras relativas às penalidades decorrentes da apresentação da GFIP com incorreções ou omissões, à luz do quanto disposto na Instrução Normativa RFB n° 971, de 17 de novembro de 2009.
O disposto no Art. 472, da mencionada Instrução Normativa, é de clareza solar ao informar que não cabe lavratura de auto de infração se o contribuinte realizar a denúncia espontânea (retificação de erro ou omissão), ou seja, inexiste a penalidade caso a retificação seja realizada espontaneamente, em total consonância ao que aduz o Art. 138, do Código Tributário Nacional, que também faz menção à exclusão da responsabilidade peia infração em caso de denúncia espontânea.
Neste sentido, não poderia incidir penalidades pecuniárias sem que fosse oportunizado ao contribuinte a entrega espontânea de GFIP retificadora, em razão do quanto disposto no Art. 138, do CTN, que exclui a responsabilidade do infrator se houver denúncia espontânea da infração, ainda mais ao ver que o contribuinte que entregar tempestivamente a GFIP, e, após a entrega perceber a necessidade de retificação por algum erro ou omissão e realizar a retificação espontaneamente não poderá ser penalizado por descumprimento de obrigação acessória na forma da IN RFB 971/2009.
importante destacar que, o que se colocou como compensações supostamente falsas, em verdade pedem ter sido incompletas, nas quais haveria necessidade de retificação da GFIP, uma vez que a verificação da repercussão financeira nos períodos sempre se dá após a entrega da GFIP original correspondente.
[...]
Pelo acima exposto, percebe-se que a definição de "denúncia espontânea", para efeito de exclusão da responsabilidade por violação de regra que Impõe o cumprimento de obrigação acessória, conforme previsto no art. 472 da Instrução Normativa RFB n° 971, de 2009, segue as linhas dispostas no art. 138 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional):
[Cita Jurisprudência do STJ]
Ocorre que o art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, aduz taxativamente a possibilidade de enquadramento das infrações decorrentes de obrigação acessória exigíveis pela via do Auto de Infração como beneficiárias do instituto da denúncia espontânea. Desse modo, fica afastada qualquer dúvida sobre a aplicabilidade do preceito ao caso em tela, já que as infrações apontadas pela são apuradas mediante auto de infração.
Ressalta-se que o próprio Manual da GFIP/SEFIP, com alterações determinadas pela Instrução Normativa RFB n° 880, de 16 de outubro de 2008, prevê a possibilidade de denúncia espontânea para retificação de GFIP com incorreções ou omissões, do qual se extrai o seguinte:
[...]
Percebe-se, portanto que a entrega da GFIP retificadora antes do início de qualquer procedimento fiscal, acompanhada, se for o caso, do pagamento das contribuições e dos acréscimos moratórios devidos, exclui a responsabilidade pelo cometimento de infrações decorrentes de erro ou omissão de informação na declaração, excetuada a penalidade relativa a atraso na entrega do instrumento declaratório original.
Ademais, deve o Fisco oportunizar o Contribuinte para exercer essa opção antes de efetuar qualquer lavratura de auto de infração, ainda mais em valores tão elevados quanto aos aqui guerreados, para resguardar a legalidade do procedimento fiscal e, mais, garantir a manutenção das atividades da Contribuinte, no caso, sua solvência e os mais de 400 (quatrocentos) empregados que permanecem ativos na empresa.
Certo é que a regular continuidade de atividades de produção de riquezas é valor que deve ser protegido, sempre que possível, reconhecendo-se, em oposição, os efeitos deletérios de qualquer obstáculo às atividades empresariais, consistentes na ruína não só da sociedade empresária, mas também de tudo e todos a ela vinculados direta ou indiretamente, vale dizer: trabalhadores, fornecedores, consumidores, parceiros negociais e a receita tributária do próprio Estado.
Ocorre que, às p.p. 298 a 305, a Unidade de Origem anexou aos presentes autos cópia da sentença judicial proferida nos autos da Ação Ordinária nº 1008044-53.2019.4.01.3300, cujo relatório informa que:
/
/

Como se vê, as questões tratadas nos processos administrativos e judicial são exatamente as mesmas, razão pela qual a decisão proferida na esfera judicial necessariamente espraiará seus efeitos para este processo administrativo fiscal.
Não pode a Administração Tributária, por seu contencioso administrativo, imiscuir-se em matéria decidida (ou ser decidida) pelo Poder Judiciário, pois cabe a este tutelar a Administração, e não o inverso.
É essa, pois, a inteligência da Súmula CARF nº 1, in verbis:
Súmula CARF nº 1
Importa renúncia às instâncias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de ação judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do lançamento de ofício, com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabível apenas a apreciação, pelo órgão de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Conclusão
Ante o exposto, voto por NÃO CONHECER o recurso voluntário, em razão de renúncia à instância em decorrência do ajuizamento de ação judicial versando sobre a mesma matéria.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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PROCESSO

Trata-se de processo de Impugnacdo em face da obrigacdo tributaria relativa a
Contribuicbes Sociais Previdenciarias apurada mediante Auditoria Fiscal que resultou
no langamento de crédito fiscal lavrado na data de 21/11/2018, referente ao periodo de
03/2016 a 02/2017 resumidos nos seguintes demonstrativos:

Auto de Infragdo
MULTAS PREVIDENCIARIAS

DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

Cod. Racelta Darf

Valor
MULTA REGULAMENTAR  (Passive de Redugto) 2398 10.428.980,87
Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 10.428.980,87

LANCAMENTO FISCAL.

Em resumo, segundo o Relatdrio Fiscal (fl. 153-159), e demais relatorios integrantes e
complementares, foram consignados os seguintes pontos acerca do procedimento fiscal:

2. INICIO DA AUDITORIA FISCAL

2.2. O sujeito passivo foi notificado através do AudComP (Notificacdo de No.
00340/DRF/SDR/2018) em 25 de abril de 2018, sendo o prazo para o cumprimento
desta notificagdo até 19 de junho de 2018. O AudComp trata-se de uma ferramenta
eletronica utilizada para que os contribuintes possam detalhar as origens das
compensacdes efetivadas na GFIP. Vale destacar que, uma vez gerada a notificagéo,
as rotinas automaticas de impressao, envelopamento e remessa ao contribuinte séo
realizadas pela Dataprev, conforme o Manual do AudComP. Ap6s 0 prazo acima
descrito o contribuinte ndo realizou os detalhamentos para esclarecer as
compensagdes declaradas nas GFIP's.

Planilha 1:
COMPENSACOES
Notificacao CNPICEL Competencia WValor Comp. Situacao
D0340/DRF SDR/201E 02.355.0170001-97 I 0172015 I 39421677 Nao Detahado
(DJ4MDRF SDRI2018 023 N001-97 0202013 399.260,94 Nao Detahado
(D340MRF SDRI2018 02.355.0170001-97 03/2013 407.269,29 Nao Detalado
(0340/DRE SDR2018 (12.335.017/0001-47 (472015 38383883 Nao Detalhado
(0340/DRF SDR/2018 (02.353.017/0001-97 032013 42461943 Nao Detalhado
(0340/DRF SDRA2018 (12.355.0170001-97 06/2015 40101091 Nao Detalhado
D0340/DRF SDR/2018 02.355.0170001-97 0772015 31561580 Nao Detalhado
B0340/DRF SDR2018 02.355.017/0001-97 0872015 376.792,13 Nao Detalhado
(D340DRF SDRI2018 02.355.0170001-97 0972015 ERER XARH Nao Detalhado
(0340/DRF SDR2018 2.3 170001-47 102015 254.790.28 Nao Detalhado
(0J4ODRE SRRR01E 02,385,017/0001-97 112015 30415740 Nao Retalhade
(0340/DRF SDRA2018 02.353.017/0001-97 1212013 43893495 Nao Detalhado
(0340/DRF SDRA2018 (2.353.0170001-97 1312015 483.69527 Nao Detalhado
502806741
Planilha 2:
AUDITORIAS
Notifeaglo CNPJCEL Competenci Valar Comp, Sitwean
00340/DRF SDR2018 02 355.0170001-97 012016 308,589 46 Nao Detabiado
I0340DRF SDRA0TR 12,355 017000197 022016 391319.17 Nao Detalhado
000DRF SDRZ0T8 0235501700017 D201 307.020.04 Nao Detaiado
00340DRF SDR2018 02.355.017/0001-97 042018 677.709,03 Nao Detabado
0340DRF SDR2018 02 355017000197 (52016 463.161.54 Nao Detalado
0030/DRF SDR2018 02355 017000197 062018 00321934 Nao Detaliado
(0340DRF SDR2018 023550170001 -97 0712006 397,080 47 Nao Detalbado
(0340/DRF SDR2018 02 355.0170001-97 082016 501.005,62 Nao Detabado
(0340/0RF SDR018 012,355 017000197 09201 4143003 Nao Detalado
0030/DRF SDR2018 02355 017000197 102016 02,189,060 Nao Detahado
I0340DRF SDR2018 02 355017000197 112016 306 20891 Nao Detalado
0340/DRF SDR2018 023550170001-97 122016 248461 43 Nao Detahadn
601000372

2.3 Desta forma, o contribuinte foi Intimado através da Intimacédo
SEORT/DRF/SDR, emitida com o nimero de controle Dossié: 10010.043510/0418-
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97, sendo esta feita por meio de sua Caixa Postal, considerada seu Domicilio
Tributario Eletronico (DTE) perante a RFB, na data de 04/07/2018 as 10:29:55.

L]

2.12 Apobs os prazos concedidos nas intimagdes e nas prorrogacdes a empresa
retornou afirmando que as compensacBes declaradas em GFIP sdo decorrentes da
desoneracdo de folha de pagamentos, sdo ajustes previstos no Ato Declaratorio
Executivo Codac no. 93, de 19 de dezembro de 2011.

1.1 3. DEBITO PREVIDENCIARIO APURADO EM AUDITORIA FISCAL

3.1 Os valores consolidados neste Auto de Infracdo encontram-se relacionados no
relatdério "Multas Previdencidrias" e referem-se ao seguinte levantamento:
Levantamento: Ml — MULTA ISOLADA. Auto de Infracéo.

3.2 Este levantamento - MI - refere-se a multa isolada por falsidade da declaragéo,
em decorréncia de que, nas competéncias acima especificadas, o sujeito passivo ndo
se encontra na condicdo de desonerado pela folha de pagamento, conforme previsto
na Lei 12.546/2011 e suas alteracBes, assim como, pela insuficiéncia de
esclarecimento e disponibilidade de documentos comprobatérios solicitados nas
intimagOes acima citadas.

3.3 A Multa Isolada esta sendo lavrada pelo fato de a empresa ter compensado com
falsidade, através de Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de
Servico e Informac@es & Previdéncia Social -GFIP as contribuigdes previdenciarias.

3.4 A empresa em epigrafe foi intimada, em diligéncia fiscal, através da Intimagao
SEORT/DRF/SDR a apresentar, por competéncia, documentos que comprovassem a
origem dos créditos utilizados em compensacgdes previdenciarias.

3.5 Portanto, por meio do Despacho Decisério, no Processo Administrativo Fiscal
n°10580.725551/2018-97, as compensacOes, declaradas em GFIP no periodo de
12/2015, 13/2015 e de 01/2016 a 12/2016, foram consideradas indevidas. Vale
salientar que, as competéncias 01/2015 a 11/2015 foram Homologadas.

]

3.9 A CPRB é recolhida em DARF e declarada na Declaracdo de Débitos e Créditos
tributarios Federais (DCTF), de forma centralizada no estabelecimento matriz,
enquanto que as contribuicGes devidas sobre a folha de pagamento permanecem
recolhidas em GPS e declaradas na GFIP, por estabelecimento.

3.10 Conforme o Ato Declaratério Executivo Codac no. 93, de 19 de dezembro de
2011, as empresas que desenvolvam as atividades abrangidas pela Lei no.
12.546/2011 devem lancar como compensacdo na GFIP o valor da contribuicdo
previdenciaria que deixardo de recolher sobre a folha de pagamento.

4 Ao analisar os documentos disponibilizados pela empresa em confronto com o0s
sistemas corporativos da Receita Federal deparamos com os seguintes fatos abaixo
relatados:

4.1 A empresa Guindastes Brasil Oleo e Gas Ltda, CNPJ 02.355.017/0001-97 tem
por objetivo a atividade de: Carga e descarga (CNAE 52.12-5-00), como sua
atividade econdémica principal Este CNAE se encontra relacionado no rol das
atividades que podem se enquadrar na desoneracdo da folha de pagamento,
conforme consultas realizadas no SPED - Consulta Tabela, Tabela 5.1.1 - Cédigos
de Atividade, Produtos e Servicos a Contribuicdo sobre a Receita Bruta, também, no
rol de empresas contantes na Tabela Anexo | da IN RFB no. 1.436, de 2013, bem
como, no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica - CNPJ, estes documentos
encontram-se anexos a este processo.

4.2. Nas competéncias de: 12/2015, 13/2015; e de 01/2016 a 12/2016 a empresa
alega que as compensacdes sdo decorrentes de ajuste previstos no ADE Codac no.
93/2011. A seguir planilha das compensacGes declaradas em GFIP para o periodo
acima descrito:
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Planilha 3:
Més Com peténcia Inicial da Com peté ncia Final da Com pensacdo - vir
com pansacan com pansacao com pansaﬂo
1212015 12/2015 1212015 458.954,55
1312015 08/2010 0812010 483.8695,27
Total = 942.650,22
Planilha 4:
Competéncia Competéncia Compensacdo - vir
Més Inicial da Final da compensado
Compensacao . Compensagao | SOMA
01/2016 092010 1142010 508.589,46
0z/2016 11,2010 022011 591.319,17
03/2016 03,2016 03/2016 367.620,64
04/2018 022011 072011 677.709,03
05/2016 Q72011 1242011 465.161,54
06/2016 072011 1242011 603.219,34
07/2016 072011 1242011 5G7.089,47
0&8/206 122011 042012 501.005,62
09/2016 1212011 04/2012 541.430,03
10/2016 Q2012 122012 GOZ. 189,08
11/20186 11/2016 11420186 306.208,91
12/2016 1212016 1242016 248 461,45
Total = 6.010.003,72

4.3 Ao realizar pesquisa e analise aos sistemas corporativos da RFB, constatamos
que a empresa, nos periodos acima descritos, ndo declarou sua opgéo por esta forma
de tributagdo, conforme dispde a Lei no. 13.161/2015 que transformou a opgdo em
facultativa, sendo a manifestagéo feita da seguinte forma: ano de 2015, mediante o
pagamento da CPRB relativa & competéncia dezembro de 2015; e a partir de 2016,
mediante o pagamento da CPRB relativo a janeiro, e serd irretrativel para todo o
ano-calendario, conforme se depara com os documentos anexos a este processo.

4.4 Em analise as GFIP declaradas, ao CONRET, CCORGFIP pelo contribuinte em
epigrafe, notamos que o mesmo, nas competéncias: 13/2015, 01/2016, 02/2016,
04/2016 a 10/2016, declarou como origem das compensagdes periodos pretéritos de
05/2010 a 12/2012, desta forma solicitamos documentos e esclarecimentos através
de Termo de Intimag&o Fiscal no. 1. Todavia, até o encerramento desta auditoria ndo
houve esclarecimentos nem disponibilizacdo dos documentos, mesmo sendo
concedido prorrogacao de prazo da intimagdo, documentos em anexo.

4.5 O contribuinte ndo realizou a retificacdo das GFIPTs no periodo da acdo fiscal,
fazendo somente para a competéncia 01/2015, consta guia retificada em anexo.

4.6 Desta forma, o valor original de R$ 6.952.653,94 (seis milhdes, novecentos e
cinquenta e dois mil, seiscentos e cinguenta e trés reais e noventa e quatro centavos)
foi glosado, pois foi compensado indevidamente, conforme o acima mencionado.

5 As compensagdes indevidas ocorreram nas Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Servico e InformagcBes a Previdéncia Social - GFIP -
relacionadas na Planilha 3, abaixo, que demonstra em seus campos: 1- Competéncia:
a competéncia da compensacdo considerada indevida; 2 - CNPJ: -nimero do
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica do estabelecimento do sujeito passivo 3-
Cdbdigo de Controle: o nimero do c6digo de controle atribuido a cada GFIP 4 - Data
envio GFIP: data em que a Guia de recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Servico e Informagdes a Previdéncia Social -GFIP — foi enviada pela empresa; 5-
Ordem de Envio: o nimero da ordem de envio atribuido a cada GFIP;

6- Valor Compensado Indevidamente (R$): é o valor da compensagdo considerada
indevida e informado pela empresa indevidamente.

Planilha 5:
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I-Competineia L NCH® 3‘“‘%5‘;}"“ GAP 4 Dia Eaio GRIP | 5~ Ordem de Einio “l‘nl"“i‘m%’:h
122015 ‘ (2.335.017/0001-97 118y TrPsy Rh0000-2 307032016 4216207 458,954.95
s 02.355.017/000197 KAMPILILIW00009 060416 286520 9527
012016 (02.335.017/0001-97 El !jLﬁ‘J'n"l'( n T0000-3 15/04/2016 4352574 508.389.46
022016 (02.333.017/0001-97 Okotfs QOu300000-3 07/04/2016 4291849 391.319.17
032016 (12.335.017/0001-97 PXqplphi8tg0000-2 10/06/2016 1540679 367.620.64
042016 (2.333.017/0001-97 In0JObIVdDo0000-9 17/05/2016 4399357 677.709.03
0512061 0235017000197 KYGIWROVMACNES 20062016 w7530 465.161.54
062016 02.355.017/0001-97 ELSFzErLXie0000-9 19/07/2016 5083539 603.219.34
0712016 (2.355.017/0001-97 FBLOCHVIXLOO00-2 11/08/2016 5263791 597.089.47
082016 (02.335.017/0001-97 MTTUKATKX2e0000-6 16/09/2016 5346107 301.005.62
092016 (02.355.017/0001-97 L7 3acTVy TT60000-0 191002016 5778545 541.430.03
102016 (2.335.017/0001-97 HeaZeQFFSQ10000-3 17102016 5999810 602.189.06
1112016 (2.335.017/0001-97 MiorlTieCKg0000-9 13/12/2016 1800098 306.208.91
122016 (2.355.017/0001-97 AGv2CUNa8j00000-0 030212017 1886114 24846145

Total = 695265304

6. Os fatos narrados neste relatério fiscal demonstram que as compensagdes
indevidas foram comprovadamente realizadas com falsidade da declaracdo, o que
induz & aplicacfo da multa isolada prevista no artigo 89, §10, da Lei n® 8.212/1991.
A atitude ilicita do contribuinte restou evidenciada face que o sujeito passivo, nas
competéncias acima, ndo se enquadravam como empresa desonerada pela folha de
pagamento, como dispde a Lei no. 12.546/2011 e suas alteracGes, bem como, os
esclarecimentos e disponibilizacdo dos documentos solicitados através de intimag&o.

7. O sujeito passivo, ao fazer inserir, em GFIP, informacdo de compensacdo que
sabidamente ndo teria direito, reduziu deliberadamente o valor devido e o
subsequente recolhimento de sua obrigacéo tributaria para com a Seguridade Social.
Desse modo, comprovado que a GFIP entregue pelo auditado veiculou uma
informacdo sabidamente falsa, a Lei n® 8.212/1991, com redacdo dada pela Medida
Proviséria n° 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, comina pena de multa de
150% (cento e cinquenta por cento) do valor das contribui¢es que se informou ter
compensado falsamente.

[-]

9. Representacdo Fiscal para Fins Penais - Foi verificado durante a ac¢&o fiscal que a
referida empresa fez inserir em GFIP informacdo indevida de compensacdo, no
periodo abrangido pelas referidas competéncias, reduzindo, dessa forma, o valor
final das contribuicBes devidas & Previdéncia Social, conforme os termos deste
Relatorio Fiscal. Tal conduta configura, em tese, crime contra a ordem tributaria ou
Previdéncia Social, como o previstos no art. 297 do Cédigo Penal, Decreto Lei
2.848/1940. O fato serd objeto de Representacdo Fiscal para Fins Penais a
autoridade competente, em relatério a parte.

CIENTIFICACAO

Houve aperfeicoamento do presente lancamento mediante a cientificagdo do sujeito
passivo, realizada por meio Postal, via AR, em 30/11/2018 (fl. 58).

IMPUGNACAO

O sujeito passivo apresentou Impugnacéo (fl. 165-175), na data de 26/12/2018 (fl. 1.64),
com a juntada de documentos comprobatdrios e alegagdo cujos pontos relevantes para
apreciacao do litigio sdo os seguintes:

1. PREAMBULO FATICO

A Autora atua no ramo de carga e descarga, locacdo de equipamentos, locacdo de
mdo de obra, e transporte multimodal de produtos. Desde o ano de 2014, com o
agravamento da crise financeira que se proliferou e vem assolando o pais, a empresa
tem passado por grande dificuldade financeira, fruto do declinio na prestacdo de
servicos e mao de obra, nas vendas e cancelamentos de diversos contratos que vém
comprometendo toda sua salde financeira.
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]

Como se ndo bastasse a crise econdmica, em razdo da sua mudanca de sede e
reestruturacdo do seu setor financeiro e de contabilidade no ano de 2016, a empresa
Contribuinte sofreu grande abalo em sua estrutura fiscal e contabil, em virtude da
demissdo intempestiva de um colaborador do setor de contabilidade da empresa.
Assim, foi realizada a contratacdo de um servico terceirizado, junto a empresa
EMDS Assessoria Empresarial Ltda. ME. (Doe. 01), para elaboracdo e
aprimoramento da rotina fiscal e contabil da empresa e, especialmente, o
levantamento e compensacéo de créditos tributarios e previdenciarios.

Iniciado o trabalho, a contabilidade contratada (terceirizada) indicou como
alternativa contabil a compensacdo dos créditos tributarios com as retencdes dos
servicos prestados pela empresa, outrora ndo realizado pelo setor interno de
contabilidade (anterior).

Pois bem. Foram feitas as referidas compensacdes dos créditos por meio do Guia de
Recolhimento do FGTS e de InformacBes a Previdéncia Social - GFIP, no periodo
compreendido entre as competéncias 01/2015 a 13/2016. Assim/para o periodo de
competéncia de 12/2015, 13/2015; e de 01/2016 a 12/2016, no valor de RS
6.952.653,94 (seis milhGes novecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta
e trés reais e noventa e quatro centavos).

[-]

Ha de se ressaltar que todo o controle das demandas contabeis da empresa
Contribuinte foi repassado & responsabilidade da contabilidade contratada
(terceirizada), inclusive controle de prazos e atendimento a fiscalizacdo (de acordo
com o Clausula 5° do Contrato - Doe. 01).

Aparentemente, diversos foram os erros contabeis cometidos pela contabilidade
contratada (terceirizada), equivocos estes que estdo sendo apontados por esta Receita
Federal, mas que ja vinham sendo apurados peia empresa, tanto foi assim que
rescindiu imediatamente o contrato com a empresa de contabilidade terceirizada.

No entanto, importante destacar que, independentemente de eventuais equivocos
cometidos pela empresa de contabilidade contratada, ha evidentes erros
procedimentais no presente Processo Administrativo Fiscal n°® 10580.727169/2018-
18, em especial a auséncia de oportunizacdo formal para retificacdo das
compensagdes por meio da GFIP, o que determina inevitavelmente 8 ANULACAO
do Auto de Infragdo de Multa Previdenciaria aplicada e ao aniquilamento total da
Representacdo para Fins Penais enderecada ao IIm° Sr. Dr. Delegado da Receita
Federal do Brasil contra os responsaveis legais da empresa Contribuinte, como
restara cabalmente demonstrado abaixa.

12 2. DOS_FUNDAMENTOS JURIDICOS - DA NAO OPORTUNIDADE DA
RETIFICACAO ANTES DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRACAO.

No &mbito do presente Processo Administrativo Fiscal, foi realizada diligéncia para
verificacdo documentai, requerendo-se da Contribuinte, por meio de Notificagdes no
AudComP, tdo somente a apresentacdo de documentos, conforme reconhecido pelo
Item 2.9 do Relatorio Fiscal - REF1SC. Ou seja, em momento algum houve
qualquer convocacdo formal oportunizando a empresa Peticionante a apresentar
retificacdo de eventuais erros ou omissdes na GFIP e compensacdes, para evitar a
imputacdo do indigitado auto de infracdo de muita.

Importante esclarecer tal possibilidade é de cunho obrigat6rio a autoridade fiscal
tendo em vista a aplicacdo das proprias regras relativas as penalidades decorrentes
da apresentagdo da GFIP com incorre¢des ou omissdes, a luz do quanto disposto na
Instrugdo Normativa RFB n° 971, de 17 de novembro de 2009.

O disposto no Art. 472, da mencionada Instrucdo Normativa, é de clareza solar ao
informar que ndo cabe lavratura de auto de infracdo se o contribuinte realizar a
denlncia espontanea (retificacdo de erro ou omissédo), ou seja, inexiste a penalidade
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caso a retificacdo seja realizada espontaneamente, em total consonancia ao que aduz
0 Art. 138, do Codigo Tributario Nacional, que também faz mencéo a exclusdo da
responsabilidade peia infracdo em caso de dendncia espontanea.

Neste sentido, ndo poderia incidir penalidades pecuniarias sem que fosse
oportunizado ao contribuinte a entrega espontanea de GFIP retificadora, em razéo do
quanto disposto no Art. 138, do CTN, que exclui a responsabilidade do infrator se
houver deniincia espontanea da infracdo, ainda mais ao ver que o contribuinte que
entregar tempestivamente a GFIP, e, ap6s a entrega perceber a necessidade de
retificacdo por algum erro ou omissdo e realizar a retificagdo espontaneamente nédo
podera ser penalizado por descumprimento de obrigacdo acessoria na forma da IN
RFB 971/20009.

importante destacar que, o que se colocou como compensacgdes supostamente falsas,
em verdade pedem ter sido incompletas, nas quais haveria necessidade de retificacao
da GFIP, uma vez que a verificagdo da repercussdo financeira nos periodos sempre
se da apds a entrega da GFIP original correspondente.

]

Pelo acima exposto, percebe-se que a definicdo de "dendncia esponténea”, para
efeito de exclusdo da responsabilidade por violagdo de regra que Impde o
cumprimento de obrigagdo acessoria, conforme previsto no art. 472 da Instrucéo
Normativa RFB n° 971, de 2009, segue as linhas dispostas no art. 138 da Lei n°
5.172, de 25 de outubro de 1966 (Cddigo Tributario Nacional):

[Cita Jurisprudéncia do STJ]

Ocorre que o art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, aduz taxativamente a
possibilidade de enquadramento das infracdes decorrentes de obrigacdo acessoria
exigiveis pela via do Auto de Infragdo como beneficiérias do instituto da denuncia
espontanea. Desse modo, fica afastada qualquer divida sobre a aplicabilidade do
preceito ao caso em tela, ja que as infragBes apontadas pela sdo apuradas mediante
auto de infragéo.

Ressalta-se que o préprio Manual da GFIP/SEFIP, com alteragdes determinadas pela
Instrucdo Normativa RFB n° 880, de 16 de outubro de 2008, prevé a possibilidade
de dendncia espontanea para retificagdo de GFIP com incorre¢des ou omissdes, do
qual se extrai o seguinte:

[-]

Percebe-se, portanto que a entrega da GFIP retificadora antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal, acompanhada, se for o caso, do pagamento das contribuices e
dos acréscimos moratérios devidos, exclui a responsabilidade pelo cometimento de
infracBes decorrentes de erro ou omissao de informagdo na declaracdo, excetuada a
penalidade relativa a atraso na entrega do instrumento declaratério original.

Ademais, deve o Fisco oportunizar o Contribuinte para exercer essa opgao antes de
efetuar qualquer lavratura de auto de infracdo, ainda mais em valores tdo elevados
quanto aos aqui guerreados, para resguardar a legalidade do procedimento fiscal e,
mais, garantir a manutencédo das atividades da Contribuinte, no caso, sua solvéncia e
0s mais de 400 (quatrocentos) empregados que permanecem ativos na empresa.

Certo é que a regular continuidade de atividades de producdo de riquezas é valor que
deve ser protegido, sempre que possivel, reconhecendo-se, em oposicdo, os efeitos
deletérios de qualquer obstaculo as atividades empresariais, consistentes na ruina
ndo s6 da sociedade empresaria, mas também de tudo e todos a ela vinculados direta
ou indiretamente, vale dizer: trabalhadores, fornecedores, consumidores, parceiros
negociais e a receita tributéria do proprio Estado.

PEDIDO

Pelo exposto, requer a Contribuinte:
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a) Que seja ANULADO o Auto de Infracdo de Multa no bojo do Processo
Administrativo Fiscal n° 10580727169/2018-18, em razdo da auséncia de
notificacdo formal desta Receita Federai pra retificacdo espontanea da GFIP pela
Contribuinte antes da lavratura do auto de infragdo;

b) Que seja determinado 0 ARQUIVAMENTO da Representacdo para Fins Penais
enderecada ao 1lm° Sr. Dr. Delegado da Receita Federal do Brasil, que teve como
fundamento o referido Auto de Infracdo aqui demonstrado TOTALMENTE NULO;

c) Que seja oportunizado a Contribuinte exercer seu direito de denuncia espontanea
para retificar eventuais erros ou omissdes na GFIP e compensacdes de créditos
previdenciarios.

Na eventualidade de indeferimento dos pedidos adrede requeridos, o que certamente
ndo se espera diante da nulidade procedimental apontada, que:

d) seja SUSPENSA a cobranca do Auto Infracdo de Multas Previdenciarias no
Processo n° 10580.727169/2018-18 até que se esgote todo o debate até a Ultima
instancia administrativa;

e) seja realizado parcelamento do crédito devidamente apurado, com reducdo de
40% (quarenta por cento), nos moldes do Art. 60, da Lei 8218/1991.

A DRJ julgou improcedente a impugnacdo apresentada, nos termos do susodito
Acotrdao n° 04-48.604 (p. 197), conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragdo: 01/03/2016 a 28/02/2017
DENUNCIA NAO ESPONTANEA. APOS INICIO DE PROCEDIMENTO FISCAL.

N&o se considera espontdnea a denincia apresentada apds o inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizacdo relacionados com a infracéo. A
perda da espontaneidade se d4 com a ciéncia do contribuinte do inicio de qualquer
procedimento administrativo ou medida de fiscalizagdo relacionados a infragdo e
acarreta a aplicacdo de multa de oficio e a ineficacia de declaracéo retificadora.

MULTA ISOLADA.

Na hipdtese de compensacdo indevida comprovada a falsidade da declaracdo
apresentada, o sujeito passivo estara sujeito & multa isolada que ter4d como base de
célculo o valor total do débito indevidamente compensado.

REPRESENTAGAO FISCAL PARA FINS PENAIS.

O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil formalizara representaco fiscal para fins
penais em autos separados, protocolizada na mesma data da lavratura do auto de
infracéo, sempre que, no curso de procedimento de fiscaliza¢do resulte lavratura de auto
de infracdo relativo a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributério Mantido

Cientificada da deciséo exarada pela DRJ, a Contribuinte apresentou o competente
recurso voluntario (p. 220), esgrimindo suas raz@es de defesa nos seguintes pontos, em sintese:

* conexd@o / indissociabilidade dos processos administrativos decorrentes do
procedimento fiscal;

* necessidade de suspensdo da exigibilidade do crédito tributario decorrente de
todos os processos administrativos vinculados; e

* da ndo oportunidade da retificagdo antes da lavratura do auto de infracdo —
auséncia de dolo, conluio ou fraude.
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Sem contrarrazes.
E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo. Entretanto, ndo deve ser conhecido pelas
razBes abaixo detalhadas.

Conforme se infere do relatorio supra, trata-se o presente caso de exigéncia de
multa isolada por compensacao indevida.

Conforme destacado pela DRJ, a Contribuinte apresentou a sua competente defesa
administrativa, alegando que:

(...) atua no ramo de carga e descarga, locacdo de equipamentos, locacdo de mdo de
obra, e transporte multimodal de produtos. Desde o ano de 2014, com o agravamento da
crise financeira que se proliferou e vem assolando o pais, a empresa tem passado por
grande dificuldade financeira, fruto do declinio na prestacdo de servi¢os e mao de obra,
nas vendas e cancelamentos de diversos contratos que vém comprometendo toda sua
salde financeira.

]

Como se ndo bastasse a crise econdmica, em razdo da sua mudanca de sede e
reestruturacdo do seu setor financeiro e de contabilidade no ano de 2016, a empresa
Contribuinte sofreu grande abalo em sua estrutura fiscal e contabil, em virtude da
demissdo intempestiva de um colaborador do setor de contabilidade da empresa. Assim,
foi realizada a contratacdo de um servico terceirizado, junto a empresa EMDS
Assessoria Empresarial Ltda. ME. (Doe. 01), para elaboragdo e aprimoramento da rotina
fiscal e contdbil da empresa e, especialmente, o levantamento e compensacdo de
créditos tributérios e previdenciarios.

Iniciado o trabalho, a contabilidade contratada (terceirizada) indicou como alternativa
contabil a compensacdo dos créditos tributarios com as retencdes dos servigos prestados
pela empresa, outrora ndo realizado pelo setor interno de contabilidade (anterior).

Pois bem. Foram feitas as referidas compensacGes dos créditos por meio do Guia de
Recolhimento do FGTS e de Informagdes & Previdéncia Social - GFIP, no periodo
compreendido entre as competéncias 01/2015 a 13/2016. Assim/para o periodo de
competéncia de 12/2015, 13/2015; e de 01/2016 a 12/2016, no valor de RS
6.952.653,94 (seis milhdes novecentos e cinquenta e dois mil seiscentos e cinquenta e
trés reais e noventa e quatro centavos).

]

Ha de se ressaltar que todo o controle das demandas contabeis da empresa Contribuinte
foi repassado a responsabilidade da contabilidade contratada (terceirizada), inclusive
controle de prazos e atendimento a fiscalizacdo (de acordo com o Clausula 5° do
Contrato - Doe. 01).

Aparentemente, diversos foram os erros contdbeis cometidos pela contabilidade
contratada (terceirizada), equivocos estes que estdo sendo apontados por esta Receita
Federal, mas que j& vinham sendo apurados peia empresa, tanto foi assim que rescindiu
imediatamente o contrato com a empresa de contabilidade terceirizada.

No entanto, importante destacar que, independentemente de eventuais equivocos
cometidos pela empresa de contabilidade contratada, ha evidentes erros procedimentais
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no presente Processo Administrativo Fiscal n°® 10580.727169/2018-18, em especial a
auséncia de oportunizacdo formal para retificacdo das compensacBes por meio da GFIP,
0 que determina inevitavelmente & ANULACAO do Auto de Infracdo de Multa
Previdenciaria aplicada e ao aniquilamento total da Representacdo para Fins Penais
enderecada ao Ilm° Sr. Dr. Delegado da Receita Federal do Brasil contra os
responsaveis legais da empresa Contribuinte, como restara cabalmente demonstrado
abaixa.

1.2 2. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS - DA NAO OPORTUNIDADE DA
RETIFICAGAO ANTES DA LAVRATURA DO AUTO DE INFRAGAO.

No ambito do presente Processo Administrativo Fiscal, foi realizada diligéncia para
verificacdo documentai, requerendo-se da Contribuinte, por meio de Notificacdes no
AudComP, tdo somente a apresentacdo de documentos, conforme reconhecido pelo Item
2.9 do Relatério Fiscal - REF1SC. Ou seja, em momento algum houve qualquer
convocacgdo formal oportunizando a empresa Peticionante a apresentar retificacdo de
eventuais erros ou omissdes na GFIP e compensagOes, para evitar a imputacdo do
indigitado auto de infracdo de muita.

Importante esclarecer tal possibilidade é de cunho obrigatério a autoridade fiscal tendo
em vista a aplicacdo das préprias regras relativas as penalidades decorrentes da
apresentacdo da GFIP com incorre¢fes ou omissdes, & luz do quanto disposto na
Instrucdo Normativa RFB n°® 971, de 17 de novembro de 2009.

O disposto no Art. 472, da mencionada Instrucdo Normativa, € de clareza solar ao
informar que néo cabe lavratura de auto de infragdo se o contribuinte realizar a dendncia
espontanea (retificagdo de erro ou omissdo), ou seja, inexiste a penalidade caso a
retificacdo seja realizada espontaneamente, em total consonéncia ao que aduz o Art.
138, do Codigo Tributario Nacional, que também faz mencdo a exclusdo da
responsabilidade peia infracdo em caso de dendncia espontanea.

Neste sentido, ndo poderia incidir penalidades pecuniarias sem que fosse oportunizado
ao contribuinte a entrega espontanea de GFIP retificadora, em razdo do quanto disposto
no Art. 138, do CTN, que exclui a responsabilidade do infrator se houver denincia
espontanea da infragdo, ainda mais ao ver que o contribuinte que entregar
tempestivamente a GFIP, e, ap6s a entrega perceber a necessidade de retificacdo por
algum erro ou omissdo e realizar a retificagdo espontaneamente ndo poderd ser
penalizado por descumprimento de obrigacdo acessdria na forma da IN RFB 971/2009.

importante destacar que, o que se colocou como compensagdes supostamente falsas, em
verdade pedem ter sido incompletas, nas quais haveria necessidade de retificacdo da
GFIP, uma vez que a verificagdo da repercussdo financeira nos periodos sempre se da
apos a entrega da GFIP original correspondente.

[-]

Pelo acima exposto, percebe-se que a definicdo de "denlncia espontanea"”, para efeito de
exclusdo da responsabilidade por violacdo de regra que Impde o cumprimento de
obrigacdo acessoria, conforme previsto no art. 472 da Instru¢cdo Normativa RFB n° 971,
de 2009, segue as linhas dispostas no art. 138 da Lei n°® 5.172, de 25 de outubro de 1966
(Codigo Tributario Nacional):

[Cita Jurisprudéncia do STJ]

Ocorre que o art. 472 da IN RFB n° 971, de 2009, aduz taxativamente a possibilidade de
enquadramento das infragBes decorrentes de obrigagdo acessoria exigiveis pela via do
Auto de Infragdo como beneficiarias do instituto da dendncia espontanea. Desse modo,
fica afastada qualquer davida sobre a aplicabilidade do preceito ao caso em tela, ja que
as infracfes apontadas pela sdo apuradas mediante auto de infragdo.

Ressalta-se que o proprio Manual da GFIP/SEFIP, com alteragbes determinadas pela
Instrucdo Normativa RFB n° 880, de 16 de outubro de 2008, prevé a possibilidade de
denlncia espontanea para retificagdo de GFIP com incorrecfes ou omissdes, do qual se
extrai o seguinte:
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[.]

Percebe-se, portanto que a entrega da GFIP retificadora antes do inicio de qualquer
procedimento fiscal, acompanhada, se for o caso, do pagamento das contribuicGes e dos
acréscimos moratdrios devidos, exclui a responsabilidade pelo cometimento de
infracbes decorrentes de erro ou omissdo de informacdo na declaracdo, excetuada a
penalidade relativa a atraso na entrega do instrumento declaratdrio original.

Ademais, deve o Fisco oportunizar o Contribuinte para exercer essa op¢do antes de
efetuar qualquer lavratura de auto de infracdo, ainda mais em valores tdo elevados
quanto aos aqui guerreados, para resguardar a legalidade do procedimento fiscal e, mais,
garantir a manutencdo das atividades da Contribuinte, no caso, sua solvéncia e os mais
de 400 (quatrocentos) empregados que permanecem ativos na empresa.

Certo é que a regular continuidade de atividades de producdo de riquezas é valor que
deve ser protegido, sempre que possivel, reconhecendo-se, em oposicdo, os efeitos
deletérios de qualquer obstaculo as atividades empresariais, consistentes na ruina nao s
da sociedade empreséria, mas também de tudo e todos a ela vinculados direta ou
indiretamente, vale dizer: trabalhadores, fornecedores, consumidores, parceiros
negociais e a receita tributéria do proprio Estado.

Ocorre que, as p.p. 298 a 305, a Unidade de Origem anexou aos presentes autos
copia da sentenca judicial proferida nos autos da Ac¢do Ordinéria n°® 1008044-53.2019.4.01.3300,
cujo relatério informa que:

SENTENGA

Cuida-se de Agdo Ordindria, com pedido de tutela de urgéncia, ajuizada por GUINDASTES BRASIL
OLEO E GAS LTDA. contra a UNIAO FEDERAL objetivando que seja permitido & parte proceder &
retificagdo de eventuais erros ou omissdes na GFIP no Processo de n® 10580.725.551/2018-97 e,
ainda, condenada a ré a anular a multa isolada imposta por meio do Processos n°®
10580.727.169/2018-18 em razdo da glosa das compensacdes realizadas. Alternativamente,
requer seja a multa aplicada reduzida para o percentual de 75% (setenta e cinco por cento) por
n&o restar evidenciado nenhum dos requisitos estabelecidos na Lei n® 4.502/64 que conceituam a
sonegacdo (art. 71), a fraude (art. 72) e o conluio (art. 73).

Narra, em sintese, que atua no ramo de locagédo de equipamentos, locagdo de mao de obra, carga
e descarga e transporte multimodal de produtos e que, para o desenvolvimento de suas
atividades comerciais, necessita estar sempre em dia com os impostos devidos aos entes
federativos para fins de obtengdo de CertidSes de Regularidade Fiscal (CND).

Argumenta que, em 27/04/2018, foi instaurado procedimento fiscal em face da empresa
demandante, o qual, posteriormente, deu origem ao Processo n° 10010,043.510/0418-97, para
“Glosa de Compensagdo em GFIP” e ao Processo n® 10580.727.169/2018-18, referente ao Auto de
Infragdo.

Aduz que, considerando a vinculagdo existente entre os referidos processos, ainda mais diante da
repeticdo de documentos constantes em todos os procedimentos mencionados, a Contribuinte,
seguindo o Item 3 do documento denominado Orienta¢des ao Sujeito Passivo, protocolizou, em
26/12/2018, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a impugnacdo no Processo Administrativo Fiscal
n® 10580.727169/2018-18, fazendo referéncia ao Processo n® 10580- 727.384/2018-19 e ao
Procedimento Fiscal n® 0510100,2018,00357, petitorio este que deixou explicita ndo somente a
defesa contra aplicagdo da multa isolada por nulidade processual, mas também quanto a
apuragdo dos tributos glosados e & representagdo para fins penais.

Salienta que a impugnacdo apresentada fez referéncia a todo o procedimento fiscal que verificou
a regularidade das compensagdes das contribuicdes sociais previdencidrias declaradas na GFIP.

Assevera que, neste sentido, ndo ha de se esquivar que todos os processos sdo indissociaveis,
vinculados entre si e, consequentemente, sujeitos as mesmas consequéncias juridicas.

Sustenta que, no entanto, ndo observando todo este imbrdéglio, o Acérddo 04-48.604 da 3® Turma
da DRJ/CGE, que julgou a Impugnacdo apresentada no pela Contribuinte, desconsiderou a
vinculacdo objetiva do Processo n® 10580.727.169/2018-18 e o Processo n® 10580.725.551/2018-
97 e decidiu pela prejudicialidade da conexdo entre os dois processos, mesmo reconhecendo que
um processo € decorrente do outro.

Por fim, ofereceu bens em garantia, acompanhados dos respectivos laudos de avaliagao.
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Como se V€, as questBes tratadas nos processos administrativos e judicial séo
exatamente as mesmas, razdo pela qual a decisdo proferida na esfera judicial necessariamente
espraiara seus efeitos para este processo administrativo fiscal.

N& pode a Administracdo Tributaria, por seu contencioso administrativo,
imiscuir-se em matéria decidida (ou ser decidida) pelo Poder Judiciario, pois cabe a este tutelar a
Administragéo, e ndo o inverso.

E essa, pois, a inteligéncia da Simula CARF n° 1, in verbis:

Sumula CARF n° 1

Importa renlincia as instancias administrativas a propositura pelo sujeito passivo de agédo
judicial por qualquer modalidade processual, antes ou depois do langamento de oficio,
com o mesmo objeto do processo administrativo, sendo cabivel apenas a apreciacao,
pelo 6rgdo de julgamento administrativo, de matéria distinta da constante do processo
judicial. (Vinculante, conforme Portaria MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de
08/06/2018).

Conclusdo

Ante 0 exposto, voto por NAO CONHECER o recurso voluntéario, em razdo de
renlncia a instancia em decorréncia do ajuizamento de acdo judicial versando sobre a mesma
materia.

(documento assinado digitalmente)

Greg6rio Rechmann Junior


http://idg.carf.fazenda.gov.br/acesso-a-informacao/boletim-de-servicos-carf/portarias-do-mf-de-interesse-do-carf-2018/portarias-mf-277-sumulas-efeito-vinculantes.pdf

